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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio educacional, mediante 

disponibilização de monitores de apoio escolar, devidamente capacitados, conforme a Lei 

Brasileira de Inclusão (LBI - Lei nº 13.146/2015) e a Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva (Decreto 12.686/2025 e 12.773/2025) para atuar junto a crianças e estudantes com 

necessidades educacionais específicas. Considera-se aluno com necessidades educacionais 

específicas aquele que, de forma permanente ou temporária, apresente deficiências 

(intelectual, visual, auditiva, física e múltiplas), transtornos do desenvolvimento (Transtornos 

Globais do Desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista-TEA, etc.), síndromes (como 

Síndrome de Down, entre outras), Altas Habilidades/Superdotação, condições associadas ou 

situações que gerem barreiras  à participação, à aprendizagem, à autonomia, à comunicação, 

à locomoção, à alimentação ou aos cuidados pessoais, demandando apoio pedagógico, 

funcional ou de cuidado (higiene e alimentação) no ambiente escolar, regularmente 

matriculados nas unidades da Rede Municipal de Educação de Papagaios/MG, com a finalidade de 

garantir suporte às atividades escolares, promover a inclusão, assegurar a acessibilidade pedagógica 

e contribuir para o pleno desenvolvimento educacional e social dos alunos, conforme as demandas 

identificadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o direito à 

educação inclusiva, conforme disposto na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996), na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Lei nº 13.146/2015), bem como na Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva, instituída e atualizada pelos Decretos nº 12.686/2025 e nº 

12.773/2025, que reafirmam o dever do Estado em garantir atendimento educacional adequado, 

acessível e inclusivo aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, 

transtorno do espectro autista (TEA) e outras necessidades educacionais específicas. 

 

A Rede Municipal de Educação de Papagaios/MG possui alunos que demandam apoio 

individualizado no contexto escolar, especialmente para auxiliar na locomoção, alimentação, 

higiene, organização, comunicação, interação social e participação nas atividades pedagógicas, 

assegurando condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem em igualdade de 

oportunidades com os demais estudantes. 

 

A contratação de empresa terceirizada para disponibilização de monitores de apoio escolar 

apresenta-se como a alternativa mais eficiente e adequada, considerando a necessidade de 

atendimento contínuo e imediato às demandas da rede municipal, a possibilidade de adequação do 

quantitativo de profissionais conforme a evolução das matrículas e dos pareceres pedagógicos, bem 

como a limitação do quadro próprio do Município para suprir tais funções sem prejuízo à 

regularidade e à qualidade do serviço educacional. 

 

Ressalta-se, ainda, que a terceirização permite maior agilidade administrativa, assegurando 

profissionais com vínculo trabalhista regular, capacitação compatível com as atribuições, supervisão 

técnica, além de substituição tempestiva em casos de afastamentos, garantindo a continuidade do 

atendimento educacional especializado e do apoio necessário aos estudantes. 
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Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, promove a inclusão escolar, o 

respeito à diversidade e à dignidade da pessoa com deficiência, e contribui para a efetivação das 

políticas públicas educacionais, em consonância com a legislação vigente e com os princípios da 

eficiência, legalidade e continuidade do serviço público. 

 

ITEM 
QTE 

ESTIMADA  
UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1 330 Mês  Prestação de serviços de Monitor de Apoio para alunos 

com necessidades educacionais específicas, 

devidamente capacitado, em conformidade com a Lei 

Brasileira de Inclusão – LBI (Lei nº 13.146/2015), com 

a Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva, bem como com os 

Decretos nº 12.686/2025 e nº 12.773/2025, e demais 

normativos aplicáveis, para atuação junto a crianças e 

estudantes da Rede Municipal de Ensino 

Considera-se aluno com necessidades educacionais 

específicas aquele que, de forma permanente ou 

temporária, apresente deficiências intelectual, visual, 

auditiva, física ou múltipla, transtornos do 

desenvolvimento (tais como Transtornos Globais do 

Desenvolvimento e Transtorno do Espectro Autista – 

TEA), síndromes (como Síndrome de Down, entre 

outras), Altas Habilidades/Superdotação, bem como 

outras condições associadas ou situações que gerem 

barreiras à participação, à aprendizagem, à 

autonomia, à comunicação, à locomoção, à 

alimentação ou aos cuidados pessoais, demandando 

apoio pedagógico, funcional ou de cuidado no ambiente 

escolar. 

O serviço compreenderá apoio pedagógico e funcional, 

inclusive nos cuidados de higiene e alimentação, 

quando necessário, respeitando a dignidade do aluno, a 

promoção da autonomia progressiva e as orientações da 

unidade escolar. 

A carga horária será de 24 (vinte e quatro) horas 

semanais, conforme a organização da unidade escolar e 

as necessidades da Rede Municipal de Ensino. 

 

1. OBSERVAÇÃO: 

1.1. O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário  

1.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 
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1.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres 

da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e 

com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos 

percentuais de retenção estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa. 

1.4. O quantitativo estimado de 330 (trezentos e trinta) serviços/monitores corresponde a uma 

média de 30 (trinta) monitores por mês, ao longo de 11 (onze) meses letivos, totalizando 330 

unidades anuais, podendo haver variação conforme a demanda efetiva da Rede Municipal de 

Ensino, sem obrigatoriedade de contratação da totalidade registrada. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto 

da licitação.  

 

Como condição para contratação a licitante deverá comprovar que o profissional Monitor de Apoio 

Escolar deverá atender, no mínimo, aos requisitos de formação estabelecidos na legislação vigente, 

admitindo-se, igualmente, formação superior ou profissionalizante correlata, conforme descrito a 

seguir: 

I – Formação inicial mínima em nível médio, nos termos do Decreto nº 12.686/2025, devidamente 

comprovada por diploma, declaração ou certidão de conclusão de curso e curso de formação 

continuada na área da Educação Especial e Inclusão, com carga horária de, no mínimo, cento e 

oitenta horas, nos termos do disposto em ato do Ministro de Estado da Educação.  

II – Formação em Licenciatura em Pedagogia e/ou Magistério, comprovada por diploma, declaração 

ou certidão de conclusão de curso e curso formação continuada na área da Educação Especial e 

Inclusão, com carga horária de, no mínimo, cento e oitenta horas, nos termos do disposto em ato do 

Ministro de Estado da Educação. 

 

3. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. 

 

A contratada será integralmente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, não se estabelecendo qualquer vínculo 

empregatício entre os profissionais disponibilizados e o Município. 

 

4. SUBSTITUIÇÃO DE PROFISSIONAIS. 

 

A contratada deverá proceder à substituição imediata do profissional em caso de faltas, 

afastamentos ou desempenho inadequado, sem prejuízo à continuidade do atendimento aos alunos. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS: 

 

Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de SERVIÇOS caracterizados como 

comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição 

simples, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais do mercado. 

 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
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O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas de preços, 

visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais natural, em 

consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a planilha e 

contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 500.117/96-9. Decisão 

n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será verificada 

no momento da contratação. 

 

8. Prazo e Local de entrega: Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, a empresa deverá 

iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assegurando a alocação 

imediata dos profissionais nas unidades escolares indicadas 

 

9. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, acompanhada de 

comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

10. ÓRGÃO REQUISITANTE: 

Gestor do contrato: Rosiane de Faria Cançado Barcelos 

Fiscal do contrato: Dorotéia Aparecida Rodrigues 

  

 

 

 

Rosiane de Faria Cançado Barcelos 

Secretária Municipal de Educação 


